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Câmara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Domingos Louverturi, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PORTARIA Nº 18/2021
Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19).
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, bem como do Regimento Interno da Câmara Municipal
CONSIDERANDO a taxa de ocupação de 100% dos leitos de UTI no Município de Sete Lagoas/MG; 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços para combater a pandemia do Coronavírus e restringir ao máximo a propagação da COVID-19;
CONSIDERANDO o elevado número de pessoas que circulam diariamente pelas dependências da Câmara Municipal do Sete Lagoas;
CONSIDERANDO os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade Câmara Municipal prevenir a disseminação do coronavírus entre agentes políticos, servidores públicos e terceirizados, sendo esta uma medida essencial para evitar uma maior sobrecarga do sistema de saúde do Município de Sete Lagoas.
Resolve:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, da Pandemia da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19 –causada pelo coronavírus.
Art. 2º Ficam suspensas as atividades presenciais da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a partir de 10 de março de 2021, pelo prazo de 15 (quinze) dias, período em que os servidores públicos, agentes públicos e prestadores de serviço ficarão em regime de teletrabalho e sobreaviso. 
§ 1º O Regime de teletrabalho está regulamentado pela Portaria n.º 20/2020.

Art. 3º Fica determinado a desinfecção de todos os ambientes da Câmara Municipal, por empresa especializada. 
Art. 4º Apenas terão acesso à sede da Câmara Municipal, de modo excepcional e em caso de extrema necessidade, os edis.
Parágrafo único. Também terão acesso à sede da Câmara Municipal os servidores públicos e terceirizados expressamente autorizados pela presidência. 
Art. 5º O atendimento ao público externo será prestado por meio eletrônico da Câmara Municipal, qual seja o email: atendimento@camarasete.mg.gov.br, bem como por meio dos contatos de cada gabinete conforme disponível no Portal https://www.camarasete.mg.gov.br/Default5v2.aspx.

Art. 6º A reunião plenária e as reuniões das comissões, ordinárias e extraordinárias, continuarão funcionando com o mínimo de servidores necessários para sua realização, devendo ocorrer de modo virtual, com posterior assinaturas e sem público.

Parágrafo único. A presença dos edis nas reuniões continua obrigatória nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa.

Art. 7º Fica mantida a interrupção da realização de reuniões solenes, especiais, visitas técnicas, audiências públicas, no período de vigência desta portaria. 
Parágrafo único: A publicidade e a transparência das atividades legislativas serão garantidas por meio do Portal da Câmara Municipal http://www.camarasete.mg.gov.br/. 

Art. 8º No período determinado no artigo 2º, fica suspensa temporariamente a visitação pública. 
Art. 9º Fica suspenso o empréstimo e a utilização de qualquer dependência da Câmara Municipal, inclusive as salas de reuniões e a Escola do Legislativo.
Art. 10 A Mesa Diretora da Câmara Municipal decidirá os casos omissos e a alteração das restrições impostas na vigência desta portaria, podendo adotar outras medidas administrativas necessárias ao cumprimento desta deliberação, por meio de Portaria.
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 09 de março de 2021.
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